
Anigo 2? — O credito aberto DCIO artigo anterior se 
rú coberto com recursos a que alude o inciso 11, do pari 
grafo ! • do artigo 4 3 . da Lei Federal n? 4,320, de 17 de 
março dc 1964, sendo: 

I — Cri 427.955.454,00 (Quatrocentos e vinte e sete 
milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, quatrocen
tos e cinqüenta c quatro cruzeiros), nos termos do artigo 
7?, da Lei n? 7.640. de 18 de dezembro dc 1991. e 

II — Cri 146.135.227,00 (Cento c quarenta e seis mi
lhões, cento e trinta e cinco mil, duzentos e vinte e sete 
cruzeiros), nos termos do inciso 1, do artigo K?, da Lei n? 
7.640, de 18 dc dezembro dc 1991. 

Artigo 3 ? — Fica alterada a PrognmaçaoOrvanicntá-
ria da Despesa do Buda. estabelecida pelu Anexo 1. dc 
que trata o artigo 3 " do Decreto n? 34.537, dc 8 de ja-
neiro dc 1992, dc conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará cm vigor na data de 
sua publicação. 

Palacio dos Bandeirantes. 16 dc julho de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico Al Mazzuccbetti 
Secretario da Fazenda 
Eduardo Maia de Castra torras 
Secretário de Planejamento c Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretario do Governo 
Publicado na Secretaria dc Estado do Governo, aus 16 

dc julho dc 1992, 
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DECRETO N? 35.33̂  DE M DE JUIN0 DE 1992 
Ö//pdV sabre abertura de crédito xuple-
metitar ao Orçamento Ffscttt na $ecre> 
taria de Agricultam e Abastecimento, 
visando ao atendimento He Despesas de 
Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILMO, Governador do Es-
tado de Sin Paulo, no uso dc suas atribui ç6c» legais c dc 
conformidade com o que dispõem: o arrigo 7? c o inciso 
I, do artigo 8?, da U l n? 7.640, dc IB dc tlexembro dc 
1991; 

Decretai 
Artigo 1? — Fica aberto um credito dc CrS 

24.278.553.000,00 (Vime c quatro bilhões, du m: ni o* c se
tenta c oito milhões, quinhentos c cinqüenta c trc< mH cru
zei roí), luplementar ao orçamento da Secretaria dc 
Agricultura c Abastecimento, observando-se as classifica
ções Institucional, Econômica e Funcional-Programática, 
conforme as Tabelas cm anexo, 

Artigo 2? — O credito aberto pelo artigo anterior se
rt coberto com recursos a que alude o Inciso II, do pará
grafo t% doart/go43» da Lei Federal n? 4.32», dc 17 de 
março dc 1964, sendo: 

I — C r i 3.56*1,222.434,00 (Trc* bilhões, quinhentos 
c sessenta c oito milhões, duzentos c vinte c dois mH, qua* 
trocemos c trinta c quatro cruzeiros), nos termos do artl-
go7?, da I.ef nV 7.640, dc 18 dc dezembro dc 1991, c 

II — Cri 20.710,330,566.00 (Vinte bilhões, sctcccn-
toj c dez milhões, tmenit» c trinta mil, quinhentos e se.*-
senta e seis cruzeiros), nos termos do inciso I, do artigo 
B« da Lcl n? 7.640, dc 18 dc dczemhro de 1991. 

Arrigo 3? — fica alterada a Programação Orçamenta' 
ria da Despesa do Estado, estabelecida peto Anexo I, dc 
lue trata o artigo 3", do Decreto n? 34.537, de 8 de Ja-
icíro de 1992, de conformidade com a Tabela 2, deste 
íecrcio. 

Artigo 4 V — Este decreto entrará em vigor na data dc 
tia publicação. 

Palácio dos Bandeirantes» 16 de julho dc 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestio 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 1 6 

e julho de 1992. 
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DECRETO N! 35.337, DE 16 DE JULHO DE 1992 
Dispõe sabre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria de Agricultura e Abastecimento, 
visando ao atendimento de Despesas de 
Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de Sio Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso |, do artigo 8?. 
da Lcl n? 7.640, de 18 dc dezembro dc 1991; 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um credito dc CrS 

1 0 . 0 6 9 . 7 7 3 . 2 - í 7 , 0 0 (Dez bilhões, sessenta c nove milhões, 
setecentos e setenta e ires mil, duzentos e quarenta c sete 
cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria dc 
Agricultura c Abastecimento, observando-se as classifica
ções Institucional, Econômica c Funcional-Hrognutiatlca. 
conforme as Tabelas cm anexo. 

Artigo 2? — O credito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pari* 
grafo 1?, do aunlgo 4 3 , da Lei Federal nf 4 . 3 2 0 , de 17 dc 
março de 1964. 

Anigo 3 ? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I. dc 
que trata o artigo 3 » da Decreto n? . 3 4 . 5 3 7 , dc 8 dc /a* 
ncira de 1992. dc conformidade com a Tabela 2 , deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará cm vigor na data dc 
sua publica c i a 

Palácio dos Bandeirantes, 16 dc Julho de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederica Al Mazzuccbelti 
Secretario da Fazenda 
Filiuirdn Maia de Castro Farras 
Secretário dc Flanc/amcnto e Cies 13o 
Cláudio torras de Alvarenga 
Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria dc Estado do Governo, aos 16 
dc |ullio dc 1992. 

— Elemento 3.2.3-1.9.0 outras subvenções sociais do Con
selho Estadual dc Auxílios e Subvenções do orçamento do 
corrente exercício. 

Anigo 3 - — Este decreto entrará cm vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de julho de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FÍLHO 
Antonio Adolpbo Lobbe Neto 
Secretário do Trabalho c da Promoção Social 
Cláudio rerrax de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos i6 

de julho de 1992 
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DECRETO N* 35,330, OE 16 DE JULHO DE 1992 
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Dispõe sobre concessão de subvenção às 
Íttsiitui0es assistenciais que especifica 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado dc São Paulo, no uso dc suas atribuições legais c à 
vista da deliberação do Conselho Estadual dc Auxílios c 
Subvenções, 

Decretai 
• Artigo 1 v — t. concedida subvenção dc C r i 

315.000,000,00 (Trezentos c quinze milhões dc cruzeiros) 
a 6 instituições assistenciais, 

I. OMSAO DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO 
DE 3A0 PAULO — LESTE 

1. Fundieio Hospttá) ítalo - BruMIro Umtwflo I, inse. 
ism 15o.ooe.«»,t)o 
II. DIVISÃO DE PAOMOÇAO SOCIAL E TRABALHO 
OA GRANDE SXO PAVIO - NOflTE 

1, Cffiflffflsçto <s»t Ftihii àt Nou$ S#niw* S»Uâ Muti, 
pa'i Dtpartamwto: Hospital Sfatla Marli, m Outntftoi, 
írut. 07/84 100.000.000,00 
Ifl. OJVlSto HEâlONAL OS PflOWOÇAO SOCIAL E 
TfWflALHO DO VALE DO PARAÍBA 

f. Santa Casa d* Mfwteòrdia da IlhatoU, insc 10/84 50.000.000,00 
fV. OWJSJlO REGIONAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Ê TRABALHO OE RIBEIRÃO PRETO 

I. Imundada d* Santa Casa d» Miitrtó-dla da Pontal, ínte, 
134S/S5 5.000.000,00 
V. OMSAO REGIONAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 
E TRABALHO 0E SAO JOSÉ 00 RIO PRETO 

I. Irmandade da Santa Caia da Mlwrícdrdla ds Palmalra 
D'0Hte, Inac 351/85 5.000.000,00 
Vt. CtVtSkt REGIONAL 0C PROMOÇÃO SOCIAL 
£ TRABALHO OE ARAÇATUBA 

t. AawcítcSo Hosprtaíflf da Clementina, Inac. 33M 5.000.000.00 

Artigo 2? — A despesa com a execução do disposto 
neste Decreto correrá através do Código 
II. 04.01.15.81.486.2.143 — Categoria Econômica 3.0.0,0 

DECRETO N* 35.339. DE 16 DE JULHO DE 1992 
institui Comissão Especial para a fina-
lidaite tpie especifica 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO. Governador do Es
tado dc Sao Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decretai 
Artigo 1? — Fica instituída. Junto á Secretaria da Fa

zenda. Comissio Especial para promover estudos c pro
vidências necessárias á ampliação c deaburocratizaçáo dos 
procedimentos fiscais previstos no Regulamento do Im
posto sobre Operações Relativas á Circulação de Merca' 
durlas c sobre Prestações dc Serviço» dc Transporte 
Interestadual c Intermunicipal c de Comunicação — 
RJCMS. aprovado pelo Decreto n? 33-11«. de 14 demar
co dc 1991. 

Artigo 2? —- A Comissão Especial de que trata o arti
go anterior será imcgrjda por representantes: 

I — das entidades dc classe dos contribuintes, sendo: 
a) 2 (dois) da Assoejaçlo Comercial dc Sao Paulo; 
b) I (um) da Federaçáo do Comercio do Estado de Sâo 

Paulo; 
c) 1 (um) da Federaçáo das Indústrias do Estada dc 

S3o Paulo; 
d) 1 (um) do Sindicato da Micro c Pequena Indústria; 
e) 1 (um) da Sociedade Rural Brasileira; 
0 I (um) do SEBRAE-SP—Serviço de Apolo is Micro 

c Pequenas Empresa» dc S9o Paulo; 
II — da Coordenação da AdminisirateJo Tributária, da 

Secretaria da Fazenda, sendo: 
a) 1 (um) do Centro de Informações Econômico-

•Fiscaii; 
b) I (um) da Consultoria Tributária; 
c) 2 (dois) da Diretoria Executiva da Administração Tri

butária; 
d) 2 (düJi) da Diretoria de Planc/amenio da Adminis

tração Tributaria. 
Parágrafo único — Os representantes dc que trata es

te artigo serio designados pelo Governador do Estado, me
diante indicação das cm idades de classe dos contribuintes 
c do Secretario da Fazenda, 

Artigo 3* — As funções de representante na Comis* 
sâo Especial de que trata ene decreto n l o serio remune
radas, sendo, porem, consideradas como de serviço 
público relevante. 

Artigo 4? — Os representantes da Secretaria da Fazen
da exercerão as atribuições conferidas por este decreto sem 
prejuízo das próprias dos cargos que ocupam. 

Artigo 5? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do» Bandeirantes, 16 de julho de 1992, 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico Mmbias Mazzuccbelti 
Secretário da Fazenda 
Cláudio Farras de Alvarenga 
Secretário do Governo 
publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 16 

dc julho de 1992, 

DECRETO N? 35,340, DE 16 DE JULHO DE 1992 
Kestatuttece ü campo funcional da Se* 
cretaria de Relações tíü Trabalho 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es* 
tado dc S3o Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

Considerando que a Secretaria de Relações do Traba
lho foi criada pelo artigo 5? do Decreto n? 5-928, de 15 
de março dc 1975, 

Considerando que as atribuições da Secretaria de Re
lações do Trabalho, nos termos do artigo 4? do Decreto 
n? 29.355, dc 14 dc dezembro de 1988, passaram a ser 
dcsempcnJiadas pela cniáo Secretaria da Promoção Social, 
atualmente denominada Secretaria do Trabalho c da Pro
moção Social, conforme Decreto n? 31.768, dc 28 dc ju
nho de I990,c 

Comidcrando que o restabelecimento da área de atua
ção de órgãos integrantes da estrutura administrativa do 
Estado torna-se conveniente c oportuna, 

Decretai 
Artigo 1 ? — O campo funcional da Secretaria de Re

lações do Trabalho, criada pelo artigo 5? do Decreto n? 
5,928, dc 15 de março dc 1975, fica restabelecido nos ter
mos deste decreto. 

Artigo 2? — O campo funcional da Secretaria de Re
lações do Trabalho compreende: 

í — o desenvolvimento de atividades relativas is rela
ções do trabalho, inclusive aquelas delegadas pelo Governo 
Federal, principalmente nas áreas de: 

a) colocação c treinamento dc mão-de-obra; 
b) orientação aos trabalhadores; 
c) fiscalização das condições de higiene e segurança 

do trabalho; 
U — a formulação de política dc lazer para os traba

lhadores; 
III — a prestação dc orientação aos sindicatos dos tra

balhadores e empresariais; 
IV — a promoção do desenvolvimento do artesanato 

no Estado. 
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